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PROJETO LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022 

Autoria: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

         

“Altera a Lei Complementar número 210, 

de 23 de abril de 2019 e dá outras 

providências.” 

 

Art. 1º O inciso I do artigo 2°, da Lei Complementar número 210, de 23 de 

abril de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

 

 “Art. 2° ........................................................................................................................................ 

 

    I) PROCURADOR JURÍDICO 

.......................................................................................................... 

Vencimentos: Ref. IX 

........................................................................................................................................................

............................................................ 

 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei onerarão verbas próprias do 

orçamento vigente. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

 

Sala de Sessões Dr. “Elias Leme da Costa”, 05 de janeiro de 2022. 
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